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PORTARIA/PRESI N° 0255/2023

RESOLVE:

PORTARIA/PRESI N° 0258/2023

RESOLVE:

PORTARIA/PRESI N° 0256/2023

PORTARIA/PRESI N° 0259/2023

RESOLVE:

PORTARIA/PRESI N° 0257/2023

RESOLVE:

PORTARIA/PRESI N° 0260/2023

Art. 2o - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
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O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista — FETEC, no uso das atribui­
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui­
ções que lhe confere o Estatuto vigente.

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista — FETEC, no uso das atribui­
ções que lhe confere o Estatuto vigente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui­
ções que lhe confere o Estatuto vigente.
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O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui­
ções que lhe confere o Estatuto vigente.

Art. Io - Designar os servidores Tcharley Sousa Tei­
xeira, Assessor Técnico II e Ronivaldo da Silva Malheiros, 
Assessor Técnico V, para fiscalizar a eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de agente 
de portaria, para atender as necessidades da Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, 
conforme Processo n° 0295/2022-B.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor a partir des­
ta data, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023.

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor a partir des­
ta data, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023.

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista — FETEC, no uso das atribui­
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. Io - Designar os servidores Reginaldo dos San­
tos Pereira, Assistente II e Tatiane Alves da Costa, Assessor 
de Esporte I, para fiscalizar a eventual contrataçao de em­
presa especializada em serviço de estruturas temporárias, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, conforme 
Processo n° 0079/2023-E.

Art. Io - Designar os servidores Tcharley Sousa Tei­
xeira, Assessor Técnico II e Aline da Silva Costa, Assessor 
Técnico IV, para fiscalizar a eventual contratação de em­
presa especializada na prestação de serviço de locação de 
tendas e climatizadores, com montagem e desmontagem, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, conforme 
Processo n° 0062/2023-G.

Art. Io - Designar os servidores Jorge Luiz Montei­
ro dos Santos Junior, Assistente Setorial e Tatiane Alves da 
Costa, Assessor de Esporte I, para fiscalizar a eventual con­
tratação de empresa especializada em serviço de locação de 
tendas e climatizadores, com montagem e desmontagem, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, conforme 
Processo n° 0062/2023-F.

Art. 2o - Esta portaria entrara em vigor a partir des- 
^jjlata, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023.

Art. Io - Designar os servidores Tcharley Sousa Tei­
xeira, Assessor Técnico II e Carla Jaqueline Souza Barreto, 
Assessor de Esporte I, para fiscalizar a eventual contrata­
çao de empresa especializada na prestação de serviço de 
locação de tendas e climatizadores, com montagem e des­
montagem, para atender as necessidades da Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, 
conforme Processo n° 0062/2023-E.

ta data, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-je——
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Art. 2o - Esta portaria entrara em vigor a partir des­
ta data, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023.


